


Of. nº 928/13-SG.                                Esteio, 19 de setembro de 2013.




Senhor Prefeito:



A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Marcelo Kohlrausch, aprovado em Sessão Ordinária de 17 de setembro, solicita a Vossa Excelência, que encaminhe a esta Casa, na forma de Projeto de Lei, o anteprojeto de Lei, anexo, que “Dispões sobre a permanência de ambulâncias nos locais de realização de eventos públicos ou com participação de recursos públicos, com aglomeração de pessoas, em especial realizados ao ar livre, dos tipos esportivos, culturais, sociais e congêneres, no Município de Esteio e dá outras providências”.
[bookmark: _GoBack]Justifica o vereador, que a estratégia de organizar eventos passa pela prevenção de agravos clínicos e traumáticos  esperados para grandes eventos. Denota-se que eventos como a Semana Farroupilha que reúne mulhares de pessoas, não possui nenhuma estrutura para atendimento e ocorrências médicas.
Sem mais, e na expectativa da boa acolhida, enviamos votos de consideração e apreço.






Jaime da Rosa,                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             
Presidente.









Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal de Esteio 
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.


